
Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Distrito de Coimbra

Av. Fernão Magalhães, n.º 240, 1º 3000‐172 COIMBRA 

Tel. 239 821 690 * 239 82 1289 

Email:geral@centrodearbitragemdecoimbra.com

Convenção de Arbitragem
Cláusula Compromissória

________________________________________________________________(firma), 

________________________________________(tipo),  CAE_________  com  sede  em 

_______________________________________________________,  pessoa  coletiva 

n.º  _____________,  matriculada  na  Conservatória  do  Registo  Comercial  de 

___________,  sob  o  n.º  _________,  telefone  n.º  __________,  E  mail 

_______________________,  página  web  (internet)  ______________________,  aqui 

representada  por  ________________________________________,  na  qualidade  de 

_________________,  portador(a)  do  B.I.  n.º  _________________,  emitido  em 

____/___/___,  pelo  Arquivo  de  Identificação  de  _________________________, 

declara  aderir  ao  Centro  de  Arbitragem  de  Conflitos  de  Consumo  do 

Distrito  de Coimbra  para  regulação,  por  via  da  Arbitragem Voluntária  (Lei  n.º 
63/2011,  de  14  de  Dezembro),  dos  conflitos  de  consumo,  eventuais  e  futuros, 

originados  pelo  fornecimento  de  bens  ou  prestação  de  serviços  a  um  consumidor, 

efetuado  nos  seus  estabelecimentos,  agências  ou  sucursais,  situados  no  Distrito  de 

Coimbra  (com  exceção  do  município  da  Pampilhosa  da  Serra)  e  cujo  valor  não 

ultrapasse os 5.000,00 euros.

________________, _____ de _____________ de 2016

Pelo Profissional Pelo Centro de Arbitragem


